i
Prefeitura Municipal de Vitéria

Estado do Espirito Santo

LETI N2 7.467

OCbriga o Poder Executivo
Municipal a informar nos
carnés de IPTU e ISS a
existéncia de débito anterior
e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Vitéria,
Capital do Estado do Espirito Santo, faco sgaber gque a
Cémara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do Art.
113, inciso III, da Leil Orgénica do Municipio de Vitdria, a

seguinte Lei:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo
Municipal obrigado a inserir nos carnds de IPTU e 188, a
informagdo da existéncia ou ndo de débitos anteriores.

Art. 22, As despesas decorrentes da
execucdo desta Lei correrdoc por conta de dotacdo

cr¢amentaria prdépria, suplementada se necessdrio.

Art. 3%2. Esta Lel entra em vigor na

data de sua publicacio.

Palacio Jerdnimo Monteiro, em 02 de

junho de 2008.




